


VALOR	TOTAL	DA	PROPOSTA:	R$	2.772,00	(dois	mil	setecentos	e	setenta	e	dois	reais)

	

Local	 de	 Prestação	 dos	 Serviços:	 Dependências	 da	 AGÊNCIA	 BRASILEIRA	 DE	 APOIO	 À	 GESTÃO	 DO	 SUS	 –
AgSUS,	localizadas	no	SEPN	CRN	514,	Bloco	D,	Asa	Norte,	Brasília/DF,	CEP	70.760-544.	O	local	exato	de	montagem
e	 prestação	 dos	 serviços	 deverá	 ser	 previamente	 alinhado	 com	 o	 representante	 da	 CONTRATANTE,	 conforme
orientações	a	serem	repassadas	após	a	formalização	contratual.

A	execução	dos	serviços	deverá	ser	previamente	alinhada	com	a	Unidade	de	Eventos	(UEV),	de	segunda	a	sexta-feira,
no	horário	das	08h	às	12h	e	das	14h	às	17h,	utilizando	os	seguintes	contatos:
E-mail:	<eventos@agenciasus.org.br>;
Telefone:	(61)	3686-4144.

Na	eventualidade	de	comparecerem	menos	pessoas	que	o	quantitativo	estabelecido	no	quadro	acima,	o	pagamento
será	devido	na	totalidade.
Na	 eventualidade	 de	 comparecerem	 mais	 pessoas	 que	 o	 quantitativo	 estabelecido,	 mediante	 declaração	 e	 aceite
expresso	 da	 unidade	 demandante	 e	 da	 organização	 do	 evento,	 poderá	 ser	 paga	 importância	 adicional	 no	 valor
unitário	 multiplicado	 pelo	 número	 de	 pessoas	 adicionadas,	 desde	 que	 haja	 prévia	 autorização	 formal	 da
CONTRATANTE	e	disponibilidade	orçamentária,	quando	cabível.

A	CONTRATADA	será	responsável	pelo	fornecimento	de	pratos,	talheres,	copos,	toalhas,	bandejas,	réchauds	e	demais
itens	necessários	à	prestação	dos	serviços.
A	CONTRATADA	será	também	responsável	pela	higienização,	organização,	colocação	e	retirada	dos	materiais,	bem
como	pela	eventual	contratação	de	pessoal	necessário	à	execução	dos	serviços.
Este	 instrumento	contratual	não	constituirá	vínculo	trabalhista	de	qualquer	natureza,	 inclusive	empregatício,	entre
os	empregados	ou	outros	colaboradores	da	CONTRATADA	com	a	CONTRATANTE,	sendo	a	CONTRATADA	a	única	e
exclusiva	 responsável	 pelo	 pagamento	 dos	 encargos	 fiscais,	 comerciais,	 sociais,	 trabalhistas	 e	 previdenciários
decorrentes	da	execução	contratual.

1.2. A	Solicitação	de	Compras	e/ou	Serviços,	a	proposta	da	CONTRATADA	e	os	demais	documentos	e	anexos
vinculados	ao	processo	em	comento	 fazem	parte	 integrante	desta	Ordem	de	Serviço	ou	de	Fornecimento	de	Bens,
independentemente	 de	 transcrição,	 obrigando-se	 as	 partes	 ao	 seu	 integral	 cumprimento	 e	 declarando	 ter	 pleno
conhecimento	de	seu	teor.
2. VIGÊNCIA
2.1. A	vigência	desta	Ordem	de	Serviço	ou	de	Fornecimento	de	Bens	será	de	30	(trinta)	dias,	contados	a	partir
da	data	de	sua	assinatura,	não	podendo	ser	prorrogada,	por	se	tratar	de	prestação	de	serviço	de	execução	imediata,
conforme	estabelecido	no	parágrafo	único	do	art.	59	do	Regulamento	de	Compras	e	Contratações	da	AgSUS.
2.2. O	 início	 da	 execução	 do	 objeto	 dar-se-á	 em	 08/05/2026,	 mediante	 alinhamento	 prévio	 com	 a
CONTRATANTE,	observadas	as	condições,	o	horário	e	o	local	definidos	nesta	Ordem	de	Serviço	ou	de	Fornecimento
de	Bens.
2.3. Qualquer	ajuste,	alteração	de	data,	horário,	cronograma	de	execução	ou	local	de	prestação	dos	serviços
deverá	ser	previamente	acordado	por	escrito	entre	as	partes	e	autorizado	pela	CONTRATANTE.
3. INSTRUÇÕES	OBRIGATÓRIAS	PARA	EMISSÃO	DE	NOTAS	FISCAIS
3.1. A	CONTRATADA	deverá	emitir	nota	fiscal	de	SERVIÇO,	faturada	em	nome	da	CONTRATANTE,	AGÊNCIA
BRASILEIRA	 DE	 APOIO	 À	 GESTÃO	 DO	 SUS	 –	 AgSUS,	 inscrita	 no	 CNPJ	 sob	 o	 nº	 37.318.510/0001-11,	 Inscrição
Estadual	CF/DF:	08.177.294/001-70.
3.2. A	 nota	 fiscal	 deverá	 conter,	 obrigatoriamente,	 no	 campo	 “Informações	 Complementares”	 ou
“Observações”,	as	seguintes	informações:

a) o	objeto	da	contratação:	serviços	de	alimentação	do	tipo	coffee	break;
b)o	número	da	Ordem	de	Serviço	ou	de	Fornecimento	de	Bens	nº	499/2026/CCS/UAC/DIOP;
c) a	data	do	evento:	08/05/2026;
d)o	processo	de	origem:	AGSUS.009481/2026-66.

4. VALOR	E	FORMA	DE	PAGAMENTO
4.1. O	 valor	 total	 desta	 Ordem	 de	 Serviço	 ou	 de	 Fornecimento	 de	 Bens	 é	 de	 R$	 2.772,00	 (dois	 mil
setecentos	e	setenta	e	dois	reais),	correndo	a	despesa	à	conta	do	orçamento	da	AgSUS,	conforme	programação	e
destinação	pela	Unidade	de	Finanças,	Orçamento	e	Contabilidade	–	UFOC,	classificada	como:

Centro	de	Custo Plano	Financeiro Valor	(R$)
1.1.01.01.01	-	Manutenção	Administrativa	da

Agência
2.1.1.04.005	-	Serviços	de	Alimentação	e	Coffee

Break R$	2.772,00

4.2. Já	estão	incluídos	no	valor	descrito	no	item	4.1	todos	os	custos,	diretos	e	indiretos,	envolvidos	na	execução
do	 objeto,	 tais	 como	 impostos,	 taxas,	 fretes,	 tributos,	 incidências	 fiscais,	 contribuições	 de	 qualquer	 natureza	 ou
espécie,	 trabalhistas,	previdenciárias,	 salários,	despesas	operacionais	e	demais	encargos	 indispensáveis	ao	perfeito
cumprimento	das	obrigações	decorrentes	desta	Ordem	de	Serviço	ou	de	Fornecimento	de	Bens.
4.3. O	pagamento	 será	 realizado	no	prazo	de	até	15	(quinze)	dias,	 contados	a	partir	da	aceitação	da	nota
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